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PROJETO DE LEI
10/04/2023

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE
PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º. Fica instituída a campanha de conscientização do Transtorno de Processamento Sensorial (TPS)
nas unidades de saúde do Estado do Ceará.

§ 1º O Transtorno do Processamento Sensorial (TPS) é caracterizado por alterações nos aspectos
sensoriais, como audição, tato, paladar, visão ou olfato, devido a uma dificuldade do cérebro em
processar estímulos e informações do ambiente, podendo afetar um ou mais sentidos.

§ 2º O público-alvo da campanha são os pais ou responsáveis legais pela criança, que, de acordo com o
art. 2º da Lei 8060/90, é a pessoa até doze anos de idade incompletos.

Art. 2°. A campanha deverá acontecer nos hospitais públicos, unidades de pronto atendimento, postos de
saúde e nas demais unidades de saúde do Estado, com a divulgação de informações acerca dos principais
sinais de TPS a serem observados nas crianças; quais sejam:

I - Dificuldade com tarefas de cuidado pessoal e hipersensibilidade a roupas;

II - Dificuldade em sujar mão e rosto;

III - Não gostar de brincar com areia;

IV - Dificuldade significativa para comer;

V - Demonstrar medo quando se movimenta para trás;

VI - Dificuldade significativa em realizar uma atividade sentado(a) por mais de 1 ou 2 minutos;

VII - Medo de tirar o pé do chão;
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VIII - Dificuldade para se acalmar por conta das informações sensoriais recebidas do ambiente, de
permanecer dormindo e transacionar entre tarefas e atividades;

IX - Agitação, dificuldade em controlar emoções e necessidade de estar sempre em movimento;

X - Cobrir os olhos ou ouvidos com frequência;

XI - Sensibilidade à luz;

XII - Baixo limiar de dor;

XIII - Resistir a abraços ou toques repentinos;

XIV - Dificuldade de processar e expressar sensações de frio, calor, fome, cansaço.

Art. 3°. A campanha prevista nesta Lei possui as seguintes diretrizes:

I - Estimular o diagnóstico do TPS, por meio da realização de testes específicos, geralmente em crianças
em idade pré-escolar ou escolar;

II - Incentivar a busca de atendimento por profissional especializado para possibilitar o diagnóstico;

III - Apoiar a disponibilização de informações sobre os tratamentos recomendados, como a terapia
ocupacional, que, por meio da abordagem de integração sensorial, busca ajudar a criança a organizar as
sensações;

IV - Oferecer suporte às famílias de crianças acometidas com o TPS, no sentido de repassar informações
acerca do transtorno, e melhorar a qualidade de vida a partir do acesso ao tratamento.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

JUSTIFICATIVA

O Transtorno de Processamento Sensorial (TPS) é um assunto que ganhou destaque recentemente a partir
da revelação da atriz Giovanna Ewbank que o seu filho Bless, de 8 anos, foi diagnosticado com um
transtorno, que afeta os sentidos básicos, como audição, olfato e tato.

O Transtorno do Processamento Sensorial (TPS) é caracterizado por alterações nos aspectos sensoriais,
devido a uma dificuldade do cérebro em processar estímulos e informações do ambiente, podendo
comprometer um ou mais sentidos. O TPS pode ser percebido, por exemplo, quando a criança reclama da
luz, de odores e dos sons.

Este projeto de lei tem o objetivo de colaborar para a difusão de informações acerca do TPS, a fim de que
as famílias fiquem alerta quanto aos principais sinais do transtorno e possam ter conhecimento quanto ao
diagnóstico e tratamento necessário.

O TPS costuma ser confundido com o Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o Transtorno do
Déficit de Atenção e Hipersensibilidade (TDAH) e com a Síndrome de Down, podendo estar presente em
pessoas com essas condições. No entanto, segundo especialistas, são distúrbios diferentes e o TPS pode
ser manifestado isoladamente sem estar associado a outro transtorno. Estudos recentes demonstram que
há um elevado grupo de pessoas que não são autistas, mas que apresentam TPS.

2 de 63



De acordo com o portal Canguru News (2023), o TPS atinge entre 5% e 16% da população em geral,
podendo ou não estar associado a alguma patologia já diagnosticada. Os dados são de uma revisão
científica feita pelas faculdades de medicina e de educação física da Universidade Federal de Minas
Gerais (UFMG).

De acordo com o portal do Hospital Paulista (2023), o TPS é uma doença pouco comum que acomete
sentidos básicos, como audição, olfato, paladar, visão e tato, sendo definido como uma condição onde os
múltiplos “inputs sensoriais” para o sistema nervoso central (SNC) não são adequadamente organizados e
processados, acarretando respostas inadequadas para as demandas do ambiente e do meio social.

Esta matéria propõe, por meio da campanha de conscientização do Transtorno de Processamento
Sensorial, apresentar o distúrbio para a sociedade, principalmente alertando que este aparece durante o
desenvolvimento infantil e tende a ser diagnosticado quando a criança já está na escola.

Sendo assim, as unidades de saúde do Estado do Ceará devem desenvolver campanha de conscientização,
reforçando os principais sinais de alerta do TPS, como o desconforto grave induzido por sons específicos
ou não, luzes, cheiros, sabores e/ou textura de alimentos; bem como intolerância ao contato com
determinados tecidos e materiais utilizados diariamente para higiene pessoal, entre outros, segundo
disciplina o artigo 2º desta proposição.

A referida campanha também servirá para chamar atenção dos pais ou responsáveis legais pelas crianças
quanto à importância de buscar ajuda profissional e ter um diagnóstico precoce, a fim de que atividades
normais possam ser realizadas com qualidade na infância.

A Constituição Federal de 1988, no artigo 196, prevê a saúde como direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Além disso, o artigo 24 da Constituição Federal de 1988, incisos XII e XV, assegura que é competência
concorrente da União, dos Estados e do Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde, e
acerca da proteção à infância e à juventude.

É fundamental que o TPS receba uma atenção especial por parte do Estado e da sociedade, com vistas ao
tratamento durante a infância, a fim de evitar problemas futuros decorrentes do distúrbio, o que prejudica
relacionamentos interpessoais, compromete a vida social e prejudica o aprendizado.

Considerando-se a relevância da matéria e a constitucionalidade desta, requeremos a colaboração dos
nobres parlamentares quanto à aprovação desta matéria.

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Ceará, em 10 de abril de 2023.

DEPUTADA LUANA RÉGIA

DEPUTADO (A)
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
31/05/2023

PROJETO DE LEI: Nº 00496/2023

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RIBEIRO

EMENTA: “INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO
TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO
DO CEARÁ”.

 

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução nº 698/2019, art.
36, inc. XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade do , de Projeto de Lei n.º 00496/2023 Autoria da Excelentíssima Senhora Luana

, Ribeiro que “INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE
 nos seguintes termos:PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ”,

 

Art. 1º. Fica instituída a campanha de conscientização do Transtorno de
Processamento Sensorial (TPS) nas unidades de saúde do Estado do Ceará.

§ 1º O Transtorno do Processamento Sensorial (TPS) é caracterizado por
alterações nos aspectos sensoriais, como audição, tato, paladar, visão ou olfato,
devido a uma dificuldade do cérebro em processar estímulos e informações do
ambiente, podendo afetar um ou mais sentidos.

§ 2º O público-alvo da campanha são os pais ou responsáveis legais pela criança,
que, de acordo com o art. 2º da Lei 8060/90, é a pessoa até doze anos de idade
incompletos.
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Art. 2°. A campanha deverá acontecer nos hospitais públicos, unidades de pronto
atendimento, postos de saúde e nas demais unidades de saúde do Estado, com a
divulgação de informações acerca dos principais sinais de TPS a serem
observados nas crianças; quais sejam:

I - Dificuldade com tarefas de cuidado pessoal e hipersensibilidade a roupas;

II - Dificuldade em sujar mão e rosto;

III - Não gostar de brincar com areia;

IV - Dificuldade significativa para comer;

V - Demonstrar medo quando se movimenta para trás;

VI - Dificuldade significativa em realizar uma atividade sentado(a) por mais de 1
ou 2 minutos;

VII - Medo de tirar o pé do chão;

VIII - Dificuldade para se acalmar por conta das informações sensoriais recebidas
do ambiente, de permanecer dormindo e transacionar entre tarefas e atividades;

IX - Agitação, dificuldade em controlar emoções e necessidade de estar sempre
em movimento;

X - Cobrir os olhos ou ouvidos com frequência;

XI - Sensibilidade à luz;

XII - Baixo limiar de dor;

XIII - Resistir a abraços ou toques repentinos;

XIV - Dificuldade de processar e expressar sensações de frio, calor, fome,
cansaço.

Art. 3°. A campanha prevista nesta Lei possui as seguintes diretrizes:

I - Estimular o diagnóstico do TPS, por meio da realização de testes específicos,
geralmente em crianças em idade pré-escolar ou escolar;

II - Incentivar a busca de atendimento por profissional especializado para
possibilitar o diagnóstico;

III - Apoiar a disponibilização de informações sobre os tratamentos
recomendados, como a terapia ocupacional, que, por meio da abordagem de
integração sensorial, busca ajudar a criança a organizar as sensações;

IV - Oferecer suporte às famílias de crianças acometidas com o TPS, no sentido
de repassar informações acerca do transtorno, e melhorar a qualidade de vida a
partir do acesso ao tratamento.

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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2. DA JUSTIFICATIVA

Em sua justificativa e exposição de motivos, a Parlamentar argumentou, fundamentando a iniciativa de
sua propositura, nos termos seguintes:

 

O Transtorno de Processamento Sensorial (TPS) é um assunto que ganhou
destaque recentemente a partir da revelação da atriz Giovanna Ewbank que o seu
filho Bless, de 8 anos, foi diagnosticado com um transtorno, que afeta os sentidos
básicos, como audição, olfato e tato.

O Transtorno do Processamento Sensorial (TPS) é caracterizado por alterações
nos aspectos sensoriais, devido a uma dificuldade do cérebro em processar
estímulos e informações do ambiente, podendo comprometer um ou mais
sentidos. O TPS pode ser percebido, por exemplo, quando a criança reclama da
luz, de odores e dos sons.

Este projeto de lei tem o objetivo de colaborar para a difusão de informações
acerca do TPS, a fim de que as famílias fiquem alerta quanto aos principais sinais
do transtorno e possam ter conhecimento quanto ao diagnóstico e tratamento
necessário.

O TPS costuma ser confundido com o Transtorno do Espectro Autista (TEA),
com o Transtorno do Déficit de Atenção e Hipersensibilidade (TDAH) e com a
Síndrome de Down, podendo estar presente em pessoas com essas condições. No
entanto, segundo especialistas, são distúrbios diferentes e o TPS pode ser
manifestado isoladamente sem estar associado a outro transtorno. Estudos
recentes demonstram que há um elevado grupo de pessoas que não são autistas,
mas que apresentam TPS. 

De acordo com o portal Canguru News (2023), o TPS atinge entre 5% e 16% da
população em geral, podendo ou não estar associado a alguma patologia já
diagnosticada. Os dados são de uma revisão científica feita pelas faculdades de
medicina e de educação física da Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG).

De acordo com o portal do Hospital Paulista (2023), o TPS é uma doença pouco
comum que acomete sentidos básicos, como audição, olfato, paladar, visão e tato,
sendo definido como uma condição onde os múltiplos “inputs sensoriais” para o
sistema nervoso central (SNC) não são adequadamente organizados e
processados, acarretando respostas inadequadas para as demandas do ambiente e
do meio social.

Esta matéria propõe, por meio da campanha de conscientização do Transtorno de
Processamento Sensorial, apresentar o distúrbio para a sociedade, principalmente
alertando que este aparece durante o desenvolvimento infantil e tende a ser
diagnosticado quando a criança já está na escola.

Sendo assim, as unidades de saúde do Estado do Ceará devem desenvolver
campanha de conscientização, reforçando os principais sinais de alerta do TPS,
como o desconforto grave induzido por sons específicos ou não, luzes, cheiros,
sabores e/ou textura de alimentos; bem como intolerância ao contato com
determinados tecidos e materiais utilizados diariamente para higiene pessoal,
entre outros, segundo disciplina o artigo 2º desta proposição.
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A referida campanha também servirá para chamar atenção dos pais ou
responsáveis legais pelas crianças quanto à importância de buscar ajuda
profissional e ter um diagnóstico precoce, a fim de que atividades normais possam
ser realizadas com qualidade na infância.

A Constituição Federal de 1988, no artigo 196, prevê a saúde como direito de
todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que
visem a redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Além disso, o artigo 24 da Constituição Federal de 1988, incisos XII e XV,
assegura que é competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito
Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde, e acerca da proteção à infância e
à juventude.

É fundamental que o TPS receba uma atenção especial por parte do Estado e da
sociedade, com vistas ao tratamento durante a infância, a fim de evitar problemas
futuros decorrentes do distúrbio, o que prejudica relacionamentos interpessoais,
compromete a vida social e prejudica o aprendizado.

Considerando-se a relevância da matéria e a constitucionalidade desta,
requeremos a colaboração dos nobres parlamentares quanto à aprovação desta
matéria.

 

3. DAS COMPETÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

3.1. DA (IN) CONSTITUCIONALIDADE FORMAL

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no processo de formação das normas
jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do desrespeito à alguma norma constitucional que estabelece o
modo de elaboração das normas jurídicas.

O projeto de lei em apreço, ao pretender INSTITUIR A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO
, encontraTRANSTORNO DE PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ

esteio no art. 24, incs. XII e XV, da CF/88, que confere aos Estados competência para legislar
concorrentemente sobre a matéria, senão vejamos:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...)

XV - proteção à infância e à juventude;

(...)

§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a
estabelecer normas gerais.
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§  2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§  3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a eficácia da lei
estadual, no que lhe for contrário.

 

Merece, também, referência o art. 6º da Constituição Federal de 1988, que estabeleceu um rol de Direitos
Sociais, assim dispostos:

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, , a alimentação, o trabalho, aa saúde
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.” (grifos inexistentes no original)

 

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade da
adoção pelo Estado de políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Ademais, imperioso, ainda, destacar normas preconizadas pela Constituição Federal de 1988 com
pertinência temática com a propositura em exame:

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção,
proteção e recuperação.

 

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais, perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

Ainda no tocante à competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal é pacifica no entendimento de que a competência estadual é suplementar, senão
vejamos:

 

CONSTITUCIONAL. EDUCAÇÃO. LEI DE DIRETRIZES E BASES DA
EDUCAÇÃO. LEI 9.394, DE 1996. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA
CONCORRENTE: CF, ART. 24. COMPETÊNCIA ESTADUAL
CONCORRENTE NÃO-CUMULATIVA OU SUPLEMENTAR E
COMPETÊNCIA CONCORRENTE ESTADUAL CUMULATIVA. I. - O art. 24
da CF compreende competência estadual concorrente não-cumulativa ou
suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual concorrente cumulativa
(art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente a lei federal de normas gerais
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(art. 24, § 1º), poderão os Estados e o DF, no uso da competência
suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a fim de
afeiçoá-la às peculiaridades locais (art. 24, § 2º); na segunda hipótese,
poderão os Estados e o DF, inexistente a lei federal de normas gerais, exercer
a competência legislativa plena "para atender a suas peculiaridades" (art. 24,

 Sobrevindo a lei federal de normas gerais, suspende esta a eficácia da lei§ 3º).
estadual, no que lhe for contrário (art. 24, § 4º). II. - A Lei 10.860, de 31.8.2001,
do Estado de São Paulo foi além da competência estadual concorrente
não-cumulativa e cumulativa, pelo que afrontou a Constituição Federal, art. 22,
XXIV, e art. 24, IX, § 2º e § 3º. III. - Ação direta de inconstitucionalidade julgada
procedente, declarada a inconstitucionalidade da Lei 10.860/2001 do Estado de
São Paulo. (STF - ADI: 3098 SP, Relator: CARLOS VELLOSO, Data de
Julgamento: 24/11/2005, Tribunal Pleno, Data de Publicação: DJ 10-03-2006
PP-00006 EMENT VOL-02224-01 PP-00098 LEXSTF v. 28, n. 327, 2006, p.
57-71). (grifo inexistente no original).

 

Nesse sentido, sendo suplementar a competência estadual, cabe à União a edição de normas gerais sobre
saúde e aos Estados e ao Distrito Federal as especificidades, os modos e os meios de se implementar o
disposto na legislação federal.

Com propósito, constitui elemento conceitual das normas gerais o âmbito nacional de sua vigência e a sua
aplicação uniforme em todo o território brasileiro. A expressão “norma geral” aponta para o seu alcance
nacional, contrapondo-se o geral ao parcial, ao particular ou peculiar. Em sede de competência
concorrente, normas que se destinam especificamente a regular realidades verificáveis apenas em âmbito
local ou regional devem ser obra do legislador estadual. Havendo lei federal dispondo sobre normas
gerais, poderá o Estado, no exercício de sua competência suplementar, preencher os vazios da legislação
federal a fim de afeiçoá-las às peculiaridades locais (art. 24, § 2º, da CF/88).

É mister destacar que o tema em análise também encontra esteio no acesso à informação, tratando-se
assim de um direito constitucionalmente protegido no inc. XXXIII do art. 5ºda Constituição Federal de
1988, que protege tanto o acesso às informações de interesse particular como as de interesse coletivo ou
geral, senão vejamos:

 

Art. 5º Omissis.

(...)

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da
fonte, quando necessário ao exercício profissional;

(...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado.

 

O Direito da coletividade à informação toma uma enorme relevância num Estado Democrático de Direito,
pois, embora seja certo que ninguém pode se escusar de cumprir a lei, alegando que não a conhece (art. 3º
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da Lei de Introdução Código Civil), visa muito mais do que dotar a Lei de imperatividade, sua
característica inerente, mas acaba por possibilitar, em última instância, o conhecimento e posterior
exercício dos mais relevantes Direitos Fundamentais.

Dessa maneira é que a  consagra o princípio da publicidade, Lex Fundamentalis in verbis:

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,  e eficiênciapublicidade
e, também, ao seguinte: (grifei)

 

Nessa toada, convém aqui destacar o disposto no art. 7ºda Lei Federal nº 8.080/90, que “Dispõe sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos
serviços correspondentes e dá outras providências.”, :in verbis

 

Art. 7º As ações e serviços públicos de saúde e os serviços privados contratados
ou conveniados que integram o Sistema Único de Saúde (SUS), são
desenvolvidos de acordo com as diretrizes previstas no art. 198 da Constituição
Federal, obedecendo ainda aos seguintes princípios:

I - universalidade de acesso aos serviços de saúde em todos os níveis de
assistência;

(...)

V - direito à informação, às pessoas assistidas, sobre sua saúde;(grifo
inexistente no original).

 

É oportuno,ainda, trazer dispositivos da Lei Federalnº 8.069/90, que “Dispõe sobre o Estatuto da Criança
e do Adolescente e dá outras providências”, da qual destacamos alguns dispositivos abaixo transcritos:

 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder
, com , a efetivação dos direitospúblico assegurar absoluta prioridade

referentes à vida, , à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, àà saúde
profissionalização, à cultura, , ao respeito, à liberdade e àà dignidade
convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:

a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância pública;

c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas;

d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com
a proteção à infância e à juventude. (grifo nosso).
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Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado está de acordo com as regras e
princípios estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, não padecendo de qualquer vicio de
inconstitucionalidade.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

A princípio cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual,
cabe aos Deputados Estaduais.

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos às outras pessoas taxativamente citadas nos
demais incisos do mencionado artigo.

No que concerne à projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma, dispõem os arts. 196, inc. II, alínea “ ”, e 206, inc. II, do Regimento Interno dab
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução nº 389, de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”
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Noutra abordagem, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que
a Constituição Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário, :verbum ad verbum

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo,
o Executivo e o Judiciário.

 

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal reserva, em algumas hipóteses, a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as disposições
normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir transcritas:

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;    d) organização do Ministério Público e da
Defensoria Pública da União, bem como normas gerais para a organização do
Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado
o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

 

CE/89. Art. 60. (...)
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições
; [vide ADI 5768/CE]

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual. Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de
março de 2022 – D.O. de 30.3.2022.

§ 3º Ressalvadas as hipóteses previstas no § 2º deste artigo, a iniciativa de leis que
disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da União e
Estados, previstas na Constituição Federal, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador do Estado e Deputados Estaduais.

 

De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem
estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade. Nesse sentido, cite-se:

 

A disciplina normativa pertinente ao processo de criação, estruturação e definição
das atribuições dos órgãos e entidades integrantes da administração pública
estadual, ainda que por meio de emenda constitucional, revela matéria que se
insere, por sua natureza, entre as de iniciativa exclusiva do chefe do Poder
Executivo local, pelo que disposto no art. 61, § 1º, II, , da CF. (...) A EC 24/2002e
do Estado de Alagoas incide também em afronta ao princípio da separação dos
Poderes. Ao impor a indicação pelo Poder Legislativo estadual de um
representante seu no Conselho Estadual de Educação, cria modelo de contrapeso
que não guarda similitude com os parâmetros da CF. Resulta, portanto, em
interferência ilegítima de um Poder sobre o outro, caracterizando manifesta
intromissão na função confiada ao chefe do Poder Executivo de exercer a direção
superior e dispor sobre a organização e o funcionamento da administração
pública.[ADI 2.654, rel. min. Dias Toffoli, j. 13-8-2014, P,  de 9-10-2014.DJE

 

No entanto, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição não incorre em vício de
, visto que em nada atinge o funcionamento, a organização, a estrutura e a competência deiniciativa

Secretaria ou órgão do Governo, não versando sobre cargos, funções ou empregos públicos, não tratando
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sobre servidores públicos, nem acerca de matéria orçamentária, em nada ferindo, consequentemente, a
competência indicada ao Governador do Estado no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre
as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º, e suas alíneas, da Carta Magna Estadual, de maneira que se
conclui pela constitucionalidade da iniciativa parlamentar para tratar sobre o tema em foco.

Convém sobrelevar que os dispositivos do Projeto de Lei em relevo não ditam nova disposição ou
regulam funcionamento de órgão administrativo, refletindo, nesse contexto, posição de
interpretação teleológica das atribuições que já fazem parte do elenco de obrigações de
competência dos órgãos da administração pública estadual direta e indireta que atuam em tais

.situações

O caso concreto encontra respaldo no entendimento assentado pelo egrégio Supremo Tribunal Federal e
empossado na decisão do RE nº 591209/DF, julgado em 03/06/2014, sendo oportuno transcrever o trecho
do voto proferido pela relatora, Min. Carmen Lúcia Antunes Rocha, in verbis:

 

DECISÃO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI
DISTRITAL N.3.585/2005. OBRIGATORIEDADE DEEQUIPAR   LOCAIS
PÚBLICOS COMDESFIBRILADORES CARDÍACOS
SEMIAUTOMÁTICOS.IMPOSSIBILIDADE DEREEXAME DA
LEGISLAÇÃOINFRACONSTITUCIONAL SOBREEXISTÊNCIA DE
DISPOSIÇÕES NORMATIVAS DAS ATRIBUIÇÕES DASECRETARIA DE
SAÚDE DO DISTRITOFEDERAL: SÚMULA N. 280 DO SUPREMO

TRIBUNAL FEDERAL. RECURSO AO QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. [...]

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI DISTRITAL Nº 3.585,
DE 12 DE ABRIL DE 2005. INICIATIVA PARLAMENTAR. DISPOSIÇÃO
SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE EQUIPAR COM DESFIBRILADORES
CARDÍACOS SEMI-AUTOMÁTICOS LOCAIS PÚBLICOS.
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL NÃO CARACTERIZADA. NÃO RESTA
EVIDENCIADA A INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI DISTRITAL
Nº 3.585 PORQUE A NORMA IMPUGNADA APENAS DISPÔS SOBRE A
OBRIGATORIEDADE DE EQUIPAR COM DESFIBRILADORES CARDÍACOS
SEMI-AUTOMÁTICOS EXTERNOS ALGUNS LOCAIS PÚBLICOS, 
INSERINDO SUAS DISPOSIÇÕES NAS DIRETRIZES INCUMBIDAS À

 E À SECRETARIA DESECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
FISCALIZAÇÃO DE ATIVIDADES URBANAS DO DISTRITO FEDERAL. TAL
MATÉRIA ESTÁ INCLUÍDA DENTRO DA COMPETÊNCIA GENÉRICA
ESPECIFICADA NO ARTIGO 71 DA LEI ORGÂNICA DO DISTRITO

 CABENDO A QUALQUER MEMBRO OU COMISSÃO DAFEDERAL,
CÂMARA LEGISLATIVA, OU MESMO AO GOVERNADOR DO DISTRITO
FEDERAL, A EDIÇÃO DE LEI DESTA NATUREZA, SEM HAVER AFRONTA
AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES”(fl. 98). (grifo nosso)

2. O Recorrente alega que o Tribunal  teria contrariado os arts. 61, § 1º, inc.a quo
II, alínea  165, inc. III, da Constituição da República.e,

Argumenta que “o TJDFT julgou improcedente a ADI sob o argumento de não
existir inovação em sede de atribuições da Secretaria de Saúde, porque já é

 (grifos nossos)ínsita à sua existência fiscalizar ações de saúde”.

Assevera que “a lei distrital determina que a Secretaria de Saúde fiscalize a
existência de desfibriladores em hotéis, lojas de departamento, universidades,
centros de ensino, etc. Ao que consta, ordinariamente a Secretaria de Saúde não
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fiscaliza esses estabelecimentos. (…) Ampliar o rol de fatos passíveis de
fiscalização é o mesmo que promover alteração, dando-se mais atribuição ao

 (fls. 121-122, grifos no original).órgão”

Pede o provimento do presente recurso extraordinário para “julgar procedente a
 (fl. 124).ação direta de inconstitucionalidade”

3. Em sua manifestação, a Procuradoria-Geral da República opinou pelo
desprovimento do recurso (fls. 158-167).

Examinados os elementos havidos nos autos, .DECIDO

4.  (grifo nosso)Razão jurídica não assiste ao Recorrente.

5. No voto condutor do acórdão recorrido, o Desembargador Relator asseverou: 
“Segundo o requerente, a norma em comento violaria artigos 71,§1º, inciso IV e
100, incisos VI e X, todos da Lei Orgânica do Distrito

Federal, porque, ao tratar da obrigatoriedade de equipar com desfibriladores
cardíacos semi-automáticos externos alguns locais públicos, interferiu na
organização e no funcionamento da Administração Pública, na medida em que
criou outras atribuições à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e à
Secretaria de Estado de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal,
conforme assinala o art. 4º da lei em comento. (grifos no original)

Eis o teor dos referidos dispositivos que em tese restariam violados:

  “Art. 71. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou comissão da Câmara Legislativa, ao Governador do Distrito Federal
e, nos termos do art. 84, IV, ao Tribunal de Contas do Distrito Federal, assim
como aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica.

§ 1º Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal a iniciativa das
leis que disponham sobre:

IV - criação, estruturação, reestruturação, desmembramento, extinção,
incorporação, fusão e atribuições das Secretarias de Governo, Órgãos e
entidades da administração pública;”

Art. 100. Compete privativamente ao Governador do Distrito Federal:

VI – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei
Orgânica;

X – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração do Distrito
Federal, na forma desta Lei Orgânica;”

Ocorre que a Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e a Secretaria
de Estado de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal já têm a
atribuição que a lei impugnada designa, segundo consta dos seus Regimentos
Internos, in verbis: (grifo nosso)

“Art. 1.° À Secretaria de Estado de Saúde - SES, órgão de administração
superior do Grupo de BemEstar Social, subordinada ao Governo do Distrito
Federal, compete basicamente:

I - formular a política de saúde do Distrito Federal;
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II- planejar, organizar e coordenar a execução, a fiscalização e a avaliação das
atividades de promoção, proteção e recuperação da Saúde;

III - equipar e operar suas unidades executivas;

IV - fiscalizar os estabelecimentos prestadores de serviços de saúde e correlatos;

V - fiscalizar os estabelecimentos farmacêuticos e controlar a produção e a
comercialização de drogas e de medicamentos;

VI - fiscalizar a manipulação e a comercialização de gêneros alimentícios;
(grifo nosso)

VII - realizar estudos no campo da saúde, englobando a pesquisa básica, clínica
e epidemiológica;

VIII - sugerir a criação e/ou dar parecer quanto à instalação de instituição de
ensino superior e técnico específico para saúde pública do Distrito Federal.”
(grifos nossos)

“Art. 2º - Compete à Secretaria de Estado de Fiscalização de Atividades
Urbanas:

I – implementar e coordenar a implantação, bem como, administrar a
arrecadação das taxas oriundas do exercício do poder de polícia administrativa
exercido pelos integrantes da Carreira de Fiscalização de Atividades Urbanas do
Distrito Federal;

II – supervisionar, planejar e coordenar as ações de fiscalização desenvolvidas
pelos integrantes da Carreira de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito
Federal;

III - promover a distribuição e o remanejamento dos integrantes da Carreira de
Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal;

IV - definir as regras e critérios gerais da programação fiscal decorrente das
atribuições da Carreira de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito
Federal;

V - definir as políticas de Fiscalização;

VI – definir, em conjunto com a Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento,
as metas de arrecadação das taxas oriundas das ações da Fiscalização de
Atividades Urbanas;

VII - apurar e controlar a arrecadação das taxas provenientes das atividades da
Carreira de Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal;

VIII - conceder e controlar o parcelamento, o reparcelamento e/ou cancelamento
dos processos não ajuizados de natureza tributária e não tributária no âmbito de
sua competência.”

Vê-se, assim,que já há uma determinação no Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal lhe outorgando a
competência para fiscalizar as atividades de proteção da Saúde (inciso II do
art. 1º da Portaria 40/2001).   Portanto, quando a Lei Impugnadaatribui a tal
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Secretaria fiscalizar a obrigatoriedade de equipar comdesfibriladores cardíacos
semi-automáticos externos determinadolocais não inova nas atribuições daquele
órgão, tão-poucogeradespesas não previstas na lei orçamentária.

Do mesmo modo, quanto à Secretaria de Fiscalização de Atividades Urbanas do
Distrito Federal que já tem determinado em seu art. 2º, I do Decreto n.
23.693/03 a competência para administrar a arrecadação das penalidades
oriundas do exercício do poder de polícia administrativa. Portanto, a lei
impugnada ao determinar a este órgão a fiscalização dos atos decorrentes da lei,
com a imposição inclusive de penalidades, apenas dá cumprimento a uma
competência que já lhe incumbia.

Volto a destacar que a norma, tal como colocada, não inova as atribuições nem
a organização interna da Secretaria de Estado de Saúde e da Secretaria de
Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal, tampouco de qualquer
dos órgãos e entes públicos, o que transmudaria a iniciativa de lei
privativamente ao Chefe do Poder Executivo. (grifos no original)

Ao contrário, as disposições inserem-se nas diretrizes incumbidas a estes órgãos,
quanto à atualização da relação de equipamentos obrigatórios dos
estabelecimentos, com vistas a uma prestação mais completa e eficaz de
primeiros socorros em situações emergenciais.

Portanto, é exatamente sobre este rol das atribuições originária das Secretarias,
que a lei impugnada dispôs. (grifos no original)

Em assim sendo, tal matéria está incluída dentro da competência genérica
especificada no artigo 71 da Lei Orgânica do Distrito Federal, cabendo a
qualquer membro ou comissão da Câmara Legislativa, ou mesmo ao Governador
do Distrito Federal, a edição de lei desta natureza, sem haver afronta ao
Princípio da Separação dos Poderes, como quer fazer crer o Requerente.

Também há que se ressaltar que a iniciativa parlamentar tem ainda amparo nos
artigos 3º e 16 da Lei Orgânica do Distrito Federal; destaco: (grifos no original)

Ante a inexistência de inconstitucionalidade formal subjetiva, não há falar em
violação ao artigo 71, § 1º, IV e art. 100, VI e X, da LODF, nem ao princípio da
separação dos poderes (artigo 53, caput, da LODF). (grifo nosso)

 

Destacamos, ainda, o entendimento desta Corte em julgamento similar:

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DIRETA DE
INCONSTITUCIONALIDADE - SUSPENSÃO LIMINAR - LEI DISTRITAL Nº
2740/2001 - ALEGADA VIOLAÇÃO AO ART. 71, § 1º, INCISO IV, DA LEI
ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS DO
FUMUS BONI JURIS E DO PERICULUM IN MORA - INDEFERIMENTO DA
LIMINAR À UNANIMIDADE. I - A LEI DISTRITAL Nº 2740/2001, AO TORNAR
OBRIGATÓRIA A INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS COM DISPOSITIVOS DE
ACIONAMENTO PELOS PRÓPRIOS PEDESTRES, NAS FAIXAS DESTINADAS
À TRAVESSIA DESTES EM DETERMINADAS VIAS PAVIMENTADAS DE
TRÁFEGO AUTOMOTIVO DO TERRITÓRIO DO DISTRITO FEDERAL, NÃO
PROMOVEU QUALQUER ALTERAÇÃO NA ESTRUTURA
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ADMINISTRATIVA DOS ÓRGÃOS INCUMBIDOS DA POLÍTICA DE
TRÂNSITO, DEFININDO-LHES NOVAS ATRIBUIÇÕES OU

 NÃOMODIFICANDO A SUA ESTRUTURA INTERNA DE PESSOAL.
HOUVE, TAMBÉM, AUMENTO OU IMPOSIÇÃO DE RESPONSABILIDADE
DIVERSA DA JÁ PREVISTA LEGALMENTE PARA TAIS ÓRGÃOS, POIS,
CONFORME O ART. 71 DO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO, "O ÓRGÃO
OU ENTIDADE COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA MANTERÁ,
OBRIGATORIAMENTE, AS FAIXAS E PASSAGENS DE PEDESTRES EM BOAS
CONDIÇÕES DE VISIBILIDADE, HIGIENE, SEGURANÇA E
SINALIZAÇÃO".(grifo nosso)

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido.

É como voto”.

 

Assim, conforme o voto da Min. Carmen Lúcia, “a imposição inclusive de penalidades, apenas dá
cumprimento a uma competência que já lhe incumbia”.

Esclarece, ainda, a ilustre relatora: “Volto a destacar que a norma, tal como colocada, não inova as
atribuições nem a organização interna da Secretaria de Estado de Saúde e da Secretaria de
Fiscalização de Atividades Urbanas do Distrito Federal, tampouco de qualquer dos órgãos e entes
públicos, o que transmudaria a iniciativa de lei privativamente ao Chefe do Poder Executivo”.

Desse modo, não se constata uma violação à competência do Chefe do Poder Executivo, uma vez que 
, não ferindo as normas donem inova as atribuições nem a organização interna da Secretaria de Estado

art. 60, § 2º  e suas alíneas, e do art. 88, incs. II, III e VI, da Constituição Estadual/89, estando alinhado,
com o art. 60, §3º, todos da Carta Magna Estadual.  

Em último arremate, destacamos que o Supremo Tribunal Federal entende que não usurpa a competência
privativa do chefe do Poder Executivo a lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos, nem do regime jurídico de servidores públicos,
senão vejamos:

 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de Janeiro. 

. 3.Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência privativa do
chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a Administração
Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do
regime jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com

. 5. Recurso extraordinário provido.reafirmação da jurisprudência desta Corte
(ARE 878911 RG, Relator (a): Min. GILMAR MENDES, julgado em
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 )

(STF - RG ARE: 878911 RJ - RIO DE JANEIRO 0023472-40.2014.8.19.0000,
Relator: Min. GILMAR MENDES, Data de Julgamento: 29/09/2016, Tribunal
Pleno - meio eletrônico, Data de Publicação: DJe-217 11-10-2016). (original sem
destaque).
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Após as reflexões acima, conclui-se que o projeto em apreço não contém vício formal subjetivo, sendo de
iniciativa parlamentar e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo, sendo, consequentemente, plenamente possível que a Deputada Estadual proponente inicie o
presente processo legislativo nos termos do disposto no art. 61, da CF/88, e, por simetria, no art. 60, I, da
CE/89.

 

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emito   à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação do Projeto de Lei nº 00496/2023.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

CONSULTORIA JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DO CEARÁ.

GABRIEL CLAUDIO SAMPAIO

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 496/2023 - ENCAMINHAMENTO À PROCURADORIA GERAL

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  31/05/2023 14:19:53  Data da assinatura:  31/05/2023 14:19:58

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
31/05/2023

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 496/2023 -PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  31/05/2023 15:24:24  Data da assinatura:  31/05/2023 15:24:30

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
31/05/2023

De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR

24 de 63



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CCJR

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  01/06/2023 15:39:07  Data da assinatura:  01/06/2023 15:39:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/06/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência:NÃO.

 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº. 496/2023, DE AUTORIA DA DEPUTADA LUANA RIBEIRO

  Autor:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Usuário assinador:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Data da criação:  16/10/2023 14:47:09  Data da assinatura:  16/10/2023 14:48:39

GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
16/10/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI 496/2023, QUE INSTITUI A
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE

 PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se de Projeto de Lei proposto pela r. Deputada Luana Ribeiro, cujo objetivo é  "INSTITUIR A
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO
SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ".

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 496/2023 passa a ser objeto de análise pela presente Comissão de Constituição,
Justiça e Redação. A Propositura em questão remete a um Projeto de Lei que visa  "INSTITUIR A
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO

.SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ"

Conforme a competência atribuída a presente Comissão, não se vislumbram vícios para a
inadmissibilidade do Projeto nesta Casa Legislativa, conforme preceituado nas Constituições Federal e
Estadual, e que se ajusta a exegese dos artigos 58, inciso III e 60 inciso I, da Carta Magna Estadual, tudo
em conformidade com a redação dos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 210, inciso I do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, que versam sobre matéria trazida pela proposição:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;
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Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

 

Destaca-se, que não existe óbice à referida propositura, sendo analisada neste momento sua
admissibilidade e constitucionalidade, sendo assim, o projeto em questão encontra-se dentro dos ditames
legais previstos nas Constituições Estadual e Federal, bem como, ajusta-se ao Regimento Interno desta
casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pelo nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO

Destarte, somos pelo  a regular tramitação do Projeto de Lei nº. 496/2023, dePARECER FAVORÁVEL
autoria da Deputada Luana Ribeiro haja vista a importância da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  25/10/2023 11:34:30  Data da assinatura:  25/10/2023 11:36:10

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

23 ª REUNIÃO ORDINÁRIA    Data 24/10/2023

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DE PROJETO NA CPSS

  Autor:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  25/10/2023 14:14:00  Data da assinatura:  25/10/2023 14:18:24

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
25/10/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Lia Gomes

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: especificar o número da emenda.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 0496/2023

  Autor:  100025 - DEPUTADA LIA GOMES

  Usuário assinador:  100025 - DEPUTADA LIA GOMES

  Data da criação:  07/11/2023 09:22:20  Data da assinatura:  07/11/2023 09:24:08

GABINETE DA DEPUTADA LIA GOMES

PARECER
07/11/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI N.º 0496/2023 QUE
“INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO
TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS)
NO ESTADO DO CEARÁ”.

 

I - DO RELATÓRIO

A Exma. Deputada Luana Ribeiro submeteu a apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº
0496/2023 que “INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE
PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ”.

A presente propositura foi lida na 25ª (vigésima quinta) sessão ordinária da primeira sessão legislativa da
trigésima primeira legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 11 de abril de 2023.

Após, o processo fora objeto de análise pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, sendo emitido
Parecer nos seguintes termos:

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emito à regular
PARECER FAVORÁVEL tramitação do Projeto de Lei nº 00496/2023.

Ato contínuo, a propositura fora analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação sendo obtido
Parecer Favorável.

Na sequência do processo legislativo, vem a propositura à análise desta Comissão de Previdência Social e
Saúde, a fim de ser apreciada quanto a sua conveniência.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

Conforme já exposto, trata o presente de Projeto de Lei nº. 00496/2023 que institui a campanha de
conscientização do Transtorno de Processamento Sensorial (TPS) no estado do Ceará.
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De início, é imperioso destacar trecho da justificativa do referido Projeto de Lei:

JUSTIFICATIVA

O Transtorno de Processamento Sensorial (TPS) é um assunto que ganhou
destaque recentemente a partir da revelação da atriz Giovanna Ewbank que o seu
filho Bless, de 8 anos, foi diagnosticado com um transtorno, que afeta os sentidos
básicos, como audição, olfato e tato. O Transtorno do Processamento Sensorial
(TPS) é caracterizado por alterações nos aspectos sensoriais, devido a uma
dificuldade do cérebro em processar estímulos e informações do ambiente,
podendo comprometer um ou mais sentidos. O TPS pode ser percebido, por
exemplo, quando a criança reclama da luz, de odores e dos sons. Este projeto de
lei tem o objetivo de colaborar para a difusão de informações acerca do TPS, a
fim de que as famílias fiquem alerta quanto aos principais sinais do transtorno e
possam ter conhecimento quanto ao diagnóstico e tratamento necessário.

(...)

A referida campanha também servirá para chamar atenção dos pais ou
responsáveis legais pelas crianças quanto à importância de buscar ajuda
profissional e ter um diagnóstico precoce, a fim de que atividades normais possam
ser realizadas com qualidade na infância. A Constituição Federal de 1988, no
artigo 196, prevê a saúde como direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem a redução do risco de doença e
de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua
promoção, proteção e recuperação. Além disso, o artigo 24 da Constituição
Federal de 1988, incisos XII e XV, assegura que é competência concorrente da
União, dos Estados e do Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da saúde,
e acerca da proteção à infância e à juventude. É fundamental que o TPS receba
uma atenção especial por parte do Estado e da sociedade, com vistas ao
tratamento durante a infância, a fim de evitar problemas futuros decorrentes do
distúrbio, o que prejudica relacionamentos interpessoais, compromete a vida
social e prejudica o aprendizado. Considerando-se a relevância da matéria e a
constitucionalidade desta, requeremos a colaboração dos nobres parlamentares
quanto à aprovação desta matéria. (...)

Dito isso, necessário destacar que Transtorno de Processamento Sensorial  nos termos do respectivo,
Projeto de Lei é uma condição que se refere a distúrbios biológicos que impactam na capacidade do
cérebro de entender os estímulos sensoriais.

Destaca-se ainda que é considerada pessoa com transtorno de modulação sensorial, àquelas portadoras de
alterações nos aspectos sensoriais, como audição, tato, paladar, visão ou olfato, devido a uma dificuldade
do cérebro em processar estímulos e informações do ambiente, podendo afetar um ou mais sentidos.

Nesse sentido, é certo que a demanda por atenção e cuidados às pessoas com transtorno de modulação
sensorial vem em constante crescimento. Também é certo que um tratamento adequado pode ajudar o
indivíduo a desenvolver habilidades de organização, interpretação de sensações e a responder de maneira
adequada aos estímulos propostos pelos profissionais da área de neurodesenvolvimento, proporcionando
apoio e estimulando a elaboração e execução de políticas públicas voltadas às pessoas que apresentam
transtorno de modulação sensorial.

Dessa forma, a instituição de uma Campanha de Conscientização do Transtorno de Processamento
Sensorial no Estado do Ceará será de extrema importância no sentido de informar, esclarecer,
conscientizar, envolver e mobilizar a sociedade civil sobre a importância do diagnóstico e do tratamento
desse transtorno.
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Para além disso, é sempre necessário reforçamos a necessidade da ampliação de políticas públicas
voltadas para saúde dos cearenses, culminando na sua proteção à vida.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, diante dos argumentos arrazoados e na forma do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao Projeto de Lei nº 0496/2023, de autoria da DeputadaFAVORAVELMENTE
Luana Ribeiro.

DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA À EMENDA NA CPSS

  Autor:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  14/11/2023 13:11:58  Data da assinatura:  14/11/2023 13:14:04

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

MEMORANDO
14/11/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE.

A Sua Excelência a Senhora

Deputada Lia Gomes,

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emendas: EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2023

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: SIM (houve alteração no parecer terminativo) /NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2023 DO PROJETO DE LEI N.º 0496/2023

  Autor:  100025 - DEPUTADA LIA GOMES

  Usuário assinador:  100025 - DEPUTADA LIA GOMES

  Data da criação:  21/11/2023 15:56:44  Data da assinatura:  21/11/2023 15:59:05

GABINETE DA DEPUTADA LIA GOMES

PARECER
21/11/2023

PARECER À  EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2023 DO
PROJETO DE LEI N.º 0496/2023 QUE “INSTITUI A
CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO
DE PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO
CEARÁ”.

 

I - DO RELATÓRIO

A Exma. Deputada Luana Ribeiro submeteu a apreciação desta Casa Legislativa o Projeto de Lei nº
0496/2023 que “INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE
PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ”.

A presente propositura foi lida na 25ª (vigésima quinta) sessão ordinária da primeira sessão legislativa da
trigésima primeira legislatura da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em 11 de abril de 2023.

Após, o processo fora objeto de análise pela Procuradoria Jurídica dessa Casa Legislativa, sendo emitido
Parecer nos seguintes termos:

CONCLUSÃO

Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emito à regular
PARECER FAVORÁVEL tramitação do Projeto de Lei nº 00496/2023.

Ato contínuo, a propositura fora analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação e da
Comissão de Previdência Social e Saúde sendo obtido Parecer Favorável.

Posteriormente, a autora do projeto de lei, com o intuito de aprimorar o texto da propositura, propôs
Emenda Supressiva, suprimindo o inciso IV do Art. 3º do Projeto de Lei nº 496/2023.

Na sequência do processo legislativo, vem a respectiva emenda à análise desta Comissão de Previdência
Social e Saúde, a fim de ser apreciada quanto a sua conveniência.

É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR
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Conforme já exposto, trata o presente de Emenda Supressiva ao Projeto de Lei nº. 00496/2023 que
institui a campanha de conscientização do Transtorno de Processamento Sensorial (TPS) no estado do
Ceará.

A referida Emenda Supressiva de nº 01/2023 suprimiu o inciso IV do Art. 3º, com o intuito de aprimorar
o texto legislativo.

Dito isso, informamos que a Emenda Supressiva nº 01/2023 é pertinente já que alcançou seu objetivo
no sentido de aprimorar o texto legislativo.

III – CONCLUSÃO

Em face do exposto, diante dos argumentos arrazoados e na forma do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, opino  ao Projeto de Lei nºFAVORAVELMENTE a EMENDA SUPRESSIVA Nº 01/2023
0496/2023, de autoria da Deputada Luana Ribeiro.

DEPUTADA LIA GOMES

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CPSS

  Autor:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Usuário assinador:  99897 - DEPUTADO GUILHERME LANDIM

  Data da criação:  06/12/2023 15:40:04  Data da assinatura:  06/12/2023 15:42:41

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/12/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

8ª REUNIÃO  ORDINÁRIA      Data 06/12/2023

COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR

DEPUTADO GUILHERME LANDIM

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL E SAÚDE
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA CTASP-DEP ROMEU ALDIGUERI

  Autor:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100071 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  07/12/2023 19:51:23  Data da assinatura:  07/12/2023 19:53:36

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
07/12/2023
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

 

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Romeu Aldigueri

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: SIM, EMENDA SUPRESSIVA N°01

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 496/2023

  Autor:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99855 - DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  12/12/2023 10:02:27  Data da assinatura:  12/12/2023 10:05:16

GABINETE DO DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

PARECER
12/12/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 496/2023

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RIBEIRO

 

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO
TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

Trata-se do Projeto de Lei n° 496/2023, de autoria da Deputada Luana Ribeiro, que institui a Campanha
de Conscientização do Transtorno de Processamento Sensorial (TPS) no Estado do Ceará.

Em sua justificativa, a Deputada destaca que “Este projeto de lei tem o objetivo de colaborar para a
difusão de informações acerca do TPS, a fim de que as famílias fiquem alerta quanto aos principais
sinais do transtorno e possam ter conhecimento quanto ao diagnóstico e tratamento necessário.”

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 24 de outubro
de 2023, aprovou o parecer do Projeto de Lei em comento, seguindo o voto do parlamentar relator, que
não vislumbrou óbices legais e apresentou parecer favorável.

É o relatório. Passo a opinar.
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II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Trabalho, Administração e Serviço
Público da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto
de Lei ora examinado.

A proposta de instituir uma campanha de conscientização do Transtorno de Processamento Sensorial
(TPS) no Estado do Ceará representa uma iniciativa de extrema importância, pois visa reduzir estigmas,
facilitar diagnósticos precoces e melhorar a qualidade de vida daqueles que enfrentam desafios
relacionados ao processamento sensorial.

Ao promover a conscientização, busca-se criar um ambiente mais inclusivo e compreensivo, garantindo
que indivíduos com TPS recebam o apoio necessário para superar obstáculos e participar plenamente da
sociedade. Portanto, a criação desta campanha representa um passo importante para o Estado do Ceará.

Com relação à , de autoria da Deputada Luana Ribeiro,EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2023
apresentamos , pois o seu intuito é apenas aprimorar o texto da proposiçãoPARECER FAVORÁVEL
em análise.

Diante do exposto, convencido da importância do , apresentamos Projeto de Lei nº 496/2023 PARECER
 a sua regular tramitação,   FAVORÁVEL bem como PARECER FAVORÁVEL a EMENDA

SUPRESSIVA N° 01/2023.

É o parecer.

DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Usuário assinador:  99891 - DEP ROMEU ALDIGUERI

  Data da criação:  26/03/2024 16:28:40  Data da assinatura:  26/03/2024 16:32:38

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/03/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

1ª REUNIÃO  ORDINÁRIA     Data 26/03/2024

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

 
 

DEP ROMEU ALDIGUERI
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PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  03/04/2024 09:44:32  Data da assinatura:  03/04/2024 10:37:13

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
03/04/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Bruno Pedrosa

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: SIM, EMENDA SUPRESSIVA Nº 01.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  00120/2024  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Usuário assinador:  99096 - JAMILYS MONTE CASTRO

  Data da criação:  04/07/2024 10:24:27  Data da assinatura:  04/07/2024 10:24:25

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00120/2024
04/07/2024

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Retirar documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PL 496/2023 DE AUTORIA DA DEP LUANA RÉGIA

  Autor:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Usuário assinador:  99574 - DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Data da criação:  08/07/2024 15:50:12  Data da assinatura:  08/07/2024 15:51:32

GABINETE DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

PARECER
08/07/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

 

 

PARECER REFERENTE AO PROJETO DE LEI Nº 496/2023 E A EMENDA SUPRESSIVA Nº 01.

 

AUTORIA: DEPUTADA LUANA RÉGIA

 

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO
TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO
ESTADO DO CEARÁ.

 

1. RELATÓRIO

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 496/2023, de autoria da deputada Luana Régia, que institui a campanha de
conscientização do Transtorno de Processamento Sensorial (TPS) no Estado do Ceará.

Em sua totalidade, o Projeto possui 4 (quatro) artigos, onde prevê o público da alvo da Campanha, bem
como os locais onde irá ocorrer, além das informações a serem divulgadas para a população.

Na sua justificativa a Excelentíssima Deputada diz que “Este projeto de lei tem o objetivo de colaborar
para a difusão de informações acerca do TPS, a fim de que as famílias fiquem alerta quanto aos principais
sinais do transtorno e possam ter conhecimento quanto ao diagnóstico e tratamento necessário.

O TPS costuma ser confundido com o Transtorno do Espectro Autista (TEA), com o Transtorno do
Déficit de Atenção e Hipersensibilidade (TDAH) e com a Síndrome de Down, podendo estar presente em
pessoas com essas condições. No entanto, segundo especialistas, são distúrbios diferentes e o TPS pode
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ser manifestado isoladamente sem estar associado a outro transtorno. Estudos recentes demonstram que
há um elevado grupo de pessoas que não são autistas, mas que apresentam TPS.”.

O Projeto tramitou de forma regular nesta casa legislativa, onde a Procuradoria emitiu parecer favorável,
bem como nas demais comissões.

2. VOTO

É louvável a iniciativa da Parlamentar, promover a campanha de conscientização do TPS, visa divulgar o
assunto para a população. Com isso, a criação da Campanha vai ajudar ainda mais os cearenses.

Em relação a Emenda Supressiva Nº 01/2023, de autoria da deputada Luana Régia, esta visa apensar
suprimir o inciso IV do Artigo 3º deste Projeto, com o intuito de aprimorar o texto da Lei.

Ante o exposto, como membro titular da Comissão de Orçamento, Finanças e Tributação, emitimos 
 ao Projeto de Lei nº 496/2023, bem como  àPARECER FAVORÁVEL PARECER FAVORÁVEL

Emenda Supressiva Nº 01/2023, ambos de autoria da nobre deputada Luana Régia.

É o parecer.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA COFT

  Autor:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100102 - DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  17/07/2024 09:02:03  Data da assinatura:  17/07/2024 09:02:36

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/07/2024

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

21ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 16/07/2024

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DO RELATOR.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR.

  Autor:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99417 - DEP. JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  17/07/2024 10:47:45  Data da assinatura:  17/07/2024 10:47:48

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
17/07/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Felipe Mota

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO.

Emenda(s): SIM.SUPRESSIVA 01/2023.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL À EMENDA SUPRESSIVA DE N°.: 001/2023 AO PROJETO DE LEI Nº. 496/2023

  Autor:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Usuário assinador:  100027 - DEPUTADO FELIPE MOTA

  Data da criação:  18/07/2024 13:34:29  Data da assinatura:  18/07/2024 13:34:12

GABINETE DO DEPUTADO FELIPE MOTA

PARECER
18/07/2024

PARECER    À EMENDA SUPRESSIVA 001/2023 AO PROJETO DE LEI
496/2023, QUE INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO

 TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO
DO CEARÁ.

 

I – RELATÓRIO

 

Trata-se de Emenda Supressiva ao Projeto de Lei proposto pela r. Deputada Luana Régia, que “
INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE

”PROCESSAMENTO SENSORIAL (TPS) NO ESTADO DO CEARÁ .

Em apertada síntese, é o relatório.

 

II - ANÁLISE

O Projeto de Lei n° 496/2023, em análise pela presente Comissão de Constituição, Justiça e Redação
obteve Parecer Favorável deste Relator, contudo, vislumbrando o aperfeiçoamento da matéria, a
Parlamentar, ora Autora, acostou Emenda Supressiva de n°.: 001/2023.

Neste diapasão, a Emenda em questão encontra-se dentro dos ditames legais previstos e ajusta-se ao
Regimento Interno desta casa.

Certos da relevância da matéria apresentada pela nobre parlamentar e a justificativa apresentada
fundamentando o projeto, é de suma importância a aprovação nesta Casa Legislativa.

 

III – VOTO
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Destarte, somos pelo  a regular tramitação da Emenda Supressiva de n°.:PARECER FAVORÁVEL
001/2023 ao Projeto de Lei nº. 496/2023, de autoria da Deputada Luana Régia, haja vista a importância
da matéria apresentada.

É o parecer, salvo melhor juízo.

DEPUTADO FELIPE MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Usuário assinador:  100101 - DEP. DE ASSIS DINIZ

  Data da criação:  06/08/2024 15:22:04  Data da assinatura:  06/08/2024 15:21:19

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
06/08/2024
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

      

18ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 06/08/2024

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVAÇÃO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99490 - DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

  Data da criação:  24/09/2024 09:50:31  Data da assinatura:  24/09/2024 12:09:06

MESA DIRETORA

DESPACHO
24/09/2024

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 68ª (SEXAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO
ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 69ª (SEXAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 70ª (SEPTUAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14 DE AGOSTO
DE 2024.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO TREZENTOS E NOVE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
 
D E C R E T A: 
 
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de 

Processamento Sensorial – TPS nas unidades de saúde do Estado do Ceará.
§ 1.º O Transtorno do Processamento Sensorial 

aspectos sensoriais, como audição, tato, paladar, visão ou olfat
cérebro em processar estímulos e informa

§ 2.º O público-alvo da campanha são os pais ou responsáveis legais pela criança, que, 
de acordo com o art. 2.º da Lei 
incompletos. 

Art. 2.º A campanha deve acontecer nos hospitais públicos,
atendimento, nos postos de saúde e nas demais unidades de saúde do Estado, com a divulgação de 
informações acerca dos principais sinais de TPS a serem observados nas crianças, quais sejam:

I – dificuldade com tarefas
II – dificuldade em sujar mão e rosto;
III – não gostar de brincar com areia;
IV – dificuldade signif
V – demonstração de 
VI – dificuldade significativa em realizar uma atividade sentado

ou 2 (dois) minutos; 
VII – medo de tirar o pé do chão;
VIII – dificuldade para se acalmar po

ambiente, de permanecer dormindo e transacionar entre tarefas e atividades;
IX – agitação, dificuldade em controlar emoções e necessidade de estar sempre em 

movimento; 
X – cobrimento dos olhos ou ouvidos com frequência;
XI – sensibilidade à luz;
XII – baixo limiar de dor;
XIII – resistência a abraços ou toques repentinos;
XIV – dificuldade de processar e expressar sensações de frio, calor, fome
Art. 3.º A campanha prevista nest
I – estimular o diagnóstico do TPS, por meio da realização de testes específicos, 

geralmente em crianças em idade pré
II – incentivar a busca de atendimento

diagnóstico. 
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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

Fica instituída a Campanha de Conscientização do Transto
nas unidades de saúde do Estado do Ceará. 

rno do Processamento Sensorial – TPS é caracterizado por alterações nos 
aspectos sensoriais, como audição, tato, paladar, visão ou olfato, devido a uma dificuldade do 
cérebro em processar estímulos e informações do ambiente, podendo afetar um ou mais sentidos.

alvo da campanha são os pais ou responsáveis legais pela criança, que, 
de acordo com o art. 2.º da Lei Federal n.º 8.069/90, é a pessoa até 12 (

A campanha deve acontecer nos hospitais públicos, nas
postos de saúde e nas demais unidades de saúde do Estado, com a divulgação de 
a dos principais sinais de TPS a serem observados nas crianças, quais sejam:

dificuldade com tarefas de cuidado pessoal e hipersensibilidade 
dificuldade em sujar mão e rosto; 
não gostar de brincar com areia; 
dificuldade significativa para comer; 

 medo quando se movimenta para trás; 
dificuldade significativa em realizar uma atividade sentado (a) por mais de 1 (um) 

medo de tirar o pé do chão; 
dificuldade para se acalmar por conta das informações sensoriais recebidas do 

ambiente, de permanecer dormindo e transacionar entre tarefas e atividades; 
agitação, dificuldade em controlar emoções e necessidade de estar sempre em 

olhos ou ouvidos com frequência; 
sensibilidade à luz; 
baixo limiar de dor; 

a abraços ou toques repentinos; 
dificuldade de processar e expressar sensações de frio, calor, fome

A campanha prevista nesta Lei possui as seguintes diretrizes:
estimular o diagnóstico do TPS, por meio da realização de testes específicos, 

geralmente em crianças em idade pré-escolar ou escolar; 
incentivar a busca de atendimento profissional especializado 
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12 (doze) anos de idade 

nas unidades de pronto 
postos de saúde e nas demais unidades de saúde do Estado, com a divulgação de 
a dos principais sinais de TPS a serem observados nas crianças, quais sejam: 

o pessoal e hipersensibilidade a roupas; 

(a) por mais de 1 (um) 

r conta das informações sensoriais recebidas do 

agitação, dificuldade em controlar emoções e necessidade de estar sempre em 

dificuldade de processar e expressar sensações de frio, calor, fome e cansaço. 
a Lei possui as seguintes diretrizes: 

estimular o diagnóstico do TPS, por meio da realização de testes específicos, 

profissional especializado para possibilitar o 
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III – apoiar a disponibilização de informações sobre os tratamentos recomendados, 
como a terapia ocupacional, que, por meio da abordagem de integração sensorial, busca ajudar a 
criança a organizar as sensações. 

Art. 4.º Esta Lei entra em
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

agosto de 2024. 
 

_____________________________

_____________________________

_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
_____________________________
 
 
___________________________

 

 
apoiar a disponibilização de informações sobre os tratamentos recomendados, 

como a terapia ocupacional, que, por meio da abordagem de integração sensorial, busca ajudar a 
 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

 
_____________________________ 

 
_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

_____________________________ 

DEP. EVANDRO LEITÃO 
PRESIDENTE  
 
DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. OSMAR BAQUIT 
2.º VICE-PRESIDENTE  
 
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.º SECRETÁRIO  
 
DEP. JOÃO JAIME 
2.º SECRETÁRIO (em exercício)
 
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.º SECRETÁRIO  (em exercício)
 
DEP. DAVID DURAND 
4.º SECRETÁRIO (em exercício)
 

apoiar a disponibilização de informações sobre os tratamentos recomendados, 
como a terapia ocupacional, que, por meio da abordagem de integração sensorial, busca ajudar a 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 14 de 

 

DEP. FERNANDO SANTANA 

DEP. DANNIEL OLIVEIRA 

2.º SECRETÁRIO (em exercício) 

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES 
3.º SECRETÁRIO  (em exercício) 

4.º SECRETÁRIO (em exercício) 
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LEI Nº19.010, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Guilherme Bismarck)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO ADOLESCENTE, A SER COMEMORADO NO DIA 21 DE SETEMBRO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Adolescente, a ser comemorado no dia 21 de setembro.
Art. 2.º A data mencionada no art. 1.º tem como finalidade conscientizar a sociedade sobre a importância da educação para a promoção do bem-estar,

da proteção e do pleno desenvolvimento dos adolescentes.
Art. 3.º O Estado poderá, em parceria com os órgãos competentes e a sociedade civil organizada, efetivar ações e atividades educativas, culturais e

sociais que visem à conscientização da população sobre a importância da educação na vida das crianças e dos adolescentes, bem como sobre a necessidade
de garantir seus direitos fundamentais.

Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.

Elmano de Freitas da Costa
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.011, de 28 de agosto de 2024.
(Autoria: Bruno Pedrosa)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DOS BAIRROS PIO XII, TAUAPE
E ADJACÊNCIA – AMPITA, COM SEDE EM FORTALEZA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de Utilidade Pública a Associação de Moradores dos bairros Pio XII, Tauape e Adjacência – Ampita, pessoa jurídica de

Direito Privado, inscrita no CNPJ n.º 07.418.095/0001-07, com sede no Município de Fortaleza.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.015, de 29 de agosto de 2024.
(Autoria: Luana Régia)

INSTITUI A CAMPANHA DE CONSCIENTIZAÇÃO DO TRANSTORNO DE PROCESSAMENTO SENSORIAL
– TPS NO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituída a Campanha de Conscientização do Transtorno de Processamento Sensorial – TPS nas unidades de saúde do Estado do Ceará.
§ 1.º O Transtorno do Processamento Sensorial – TPS é caracterizado por alterações nos aspectos sensoriais, como audição, tato, paladar, visão ou

olfato, devido a uma dificuldade do cérebro em processar estímulos e informações do ambiente, podendo afetar um ou mais sentidos.
§ 2.º O público-alvo da campanha são os pais ou responsáveis legais pela criança, que, de acordo com o art. 2.º da Lei Federal n.º 8.069/90, é a

pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos.
Art. 2.º A campanha deve acontecer nos hospitais públicos, nas unidades de pronto atendimento, nos postos de saúde e nas demais unidades de saúde

do Estado, com a divulgação de informações acerca dos principais sinais de TPS a serem observados nas crianças, quais sejam:
I – dificuldade com tarefas de cuidado pessoal e hipersensibilidade a roupas;
II – dificuldade em sujar mão e rosto;
III – não gostar de brincar com areia;
IV – dificuldade significativa para comer;
V – demonstração de medo quando se movimenta para trás;
VI – dificuldade significativa em realizar uma atividade sentado (a) por mais de 1 (um) ou 2 (dois) minutos;
VII – medo de tirar o pé do chão;
VIII – dificuldade para se acalmar por conta das informações sensoriais recebidas do ambiente, de permanecer dormindo e transacionar entre tarefas

e atividades;
IX – agitação, dificuldade em controlar emoções e necessidade de estar sempre em movimento;
X – cobrimento dos olhos ou ouvidos com frequência;
XI – sensibilidade à luz;
XII – baixo limiar de dor;
XIII – resistência a abraços ou toques repentinos;
XIV – dificuldade de processar e expressar sensações de frio, calor, fome e cansaço.
Art. 3.º A campanha prevista nesta Lei possui as seguintes diretrizes:
I – estimular o diagnóstico do TPS, por meio da realização de testes específicos, geralmente em crianças em idade pré-escolar ou escolar;
II – incentivar a busca de atendimento profissional especializado para possibilitar o diagnóstico.
III – apoiar a disponibilização de informações sobre os tratamentos recomendados, como a terapia ocupacional, que, por meio da abordagem de

integração sensorial, busca ajudar a criança a organizar as sensações.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
DECRETO Nº36.194, de 29 de agosto de 2024.

APROVA O REGULAMENTO DA SECRETARIA DO ESPORTE (SESPORTE).
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe confere o art. 88, incisos IV e VI, da Constituição Estadual;

CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 16.710, de 21 de dezembro de 2018, e nº18.310, de 17 de fevereiro de 2023; CONSIDERANDO o disposto no
Decreto nº 35.508, de 19 de junho de 2023; e CONSIDERANDO, finalmente, o que dispõe o Decreto nº 21.325, de 15 de março de 1991, quanto à indispensável
transparência dos atos do governo, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento da Secretaria do Esporte (Sesporte), na forma que integra o anexo único do presente decreto.
Art. 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 29 de agosto de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Alexandre Sobreira Cialdini

SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO E GESTÃO
Rogério Nogueira Pinheiro

SECRETÁRIO DO ESPORTE
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